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ANEXO I 

(Resolução Nº 03, de 26 de maio de 2008) 

FORMULÁRIO PARA AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM 

Exmo. Senhor 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Florido – MG. 

Senhor Presidente, Luiz Henrique Pereira. 

A Servidora abaixo assinada, nos termos da Resolução nº 03, de 26 de maio de 2008, requer 

autorização para viagem conforme abaixo: 

 

DESTINO: Fortaleza – CE 

 

MOTIVO DA VIAGEM: Participação no Encontro Nacional da Associação Brasileira das 

Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL) 2026, representando oficialmente o Município de 

Campo Florido e a Câmara Municipal de Campo Florido, na qualidade de Coordenadora Regional 

e Municipal do Parlamento Jovem. 

 

PARTIDA: 16/06/2026 às 8h da manhã. 

 

PROVÁVEL REGRESSO: 20/06/2026 às 6h da manhã. 

 

MEIO DE TRANSPORTE A SER UTILIZADO: 

( ) Veículo Oficial 

( ) Ônibus 

(X) Avião 

( ) Outros 

 

ÓRGÃOS, ENTIDADES, AUTORIDADES OU PESSOAS A SER CONTATADAS: 

 Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL; 

 Representantes das Escolas do Legislativo participantes do evento; 

 Coordenadores e agentes públicos responsáveis por programas de educação legislativa e 

cidadania. 
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ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO: R$ _____________ 

 

REFERENTE A: 

(X) Diárias 

( ) Transporte 

( ) Outros 

Câmara Municipal de Campo Florido - MG, 03 de junho de 2026. 

 

JULIE BEATRIZ FERREIRA 

Secretaria Legislativa e Coordenadora Regional e Municipal do Parlamento Jovem 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 07/2026 

 

‘’AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO 

E O PAGAMENTO DE PASSAGEM AÉREA PARA 

PARTICIPAÇÃO NO ENCONTRO NACIONAL DA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ESCOLAS DO LEGISLATIVO 

E DE CONTAS (ABEL) 2026, NA CIDADE DE FORTALEZA/CE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’’ 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO, Estado 

de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 161, §1º, inciso I, e §2º, 

do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

Art. 1º Ficam autorizadas a utilização de transporte aéreo e o pagamento da respectiva 

passagem aérea para a servidora JULIE BEATRIZ FERREIRA, Coordenadora Regional e 

Municipal do Parlamento Jovem, em razão de sua participação no Encontro Nacional da 

Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL) 2026, a ser realizado na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, entre os dias 17 e 19 de junho de 2026, representando 

oficialmente o Município de Campo Florido e a Câmara Municipal. 

Art. 2º Para efetuar o pagamento, a servidora deverá observar o disposto na Resolução nº 

03/2008, em especial o previsto no §1º do art. 6º da referida Resolução, sob pena da aplicação das 

disposições previstas em seu art. 5º. 

Art. 3º Fica o Setor Contábil da Câmara Municipal autorizado a proceder com o pagamento, 

desde que preenchidos os requisitos previstos no artigo 2º desta Resolução e mediante aprovação 

do Controle Interno. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, 03 de junho de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Luiz Henrique Pereira 

Presidente 
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________________________________________ 

Vanessa Zago Melo 

Vice Presidente 

 

________________________________________ 

Marcos Vinícius Castro Sousa 

1º Secretário 

 

________________________________________ 

Pedro Alcântara Martins Fontes 

2º Secretário 

 

 

J U S T I F I CA T I V A 

 

A presente justificativa tem por finalidade subsidiar a autorização da viagem da servidora 

JULIE BEATRIZ FERREIRA, Secretaria Legislativa e Coordenadora Regional e Municipal do 

Parlamento Jovem, nos termos da Resolução nº 03/2008 da Câmara Municipal de Campo Florido, 

para participação em atividades de relevante interesse institucional e educacional. 

 

No período de 17 a 19 de junho de 2026, a servidora representará oficialmente o Município 

de Campo Florido e a Câmara Municipal no Encontro Nacional da Associação Brasileira das 

Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL 2026, a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE. 

 

A participação no evento possui relevante interesse público e institucional, uma vez que 

reunirá representantes de Escolas do Legislativo, Câmaras Municipais, Assembleias Legislativas 

e Tribunais de Contas de todo o país para intercâmbio de experiências, apresentação de projetos e 

fortalecimento das ações de educação para a cidadania e formação política. 

 

Durante o evento também ocorrerão atividades de reconhecimento e divulgação de 

iniciativas desenvolvidas pelas Escolas do Legislativo e pelos programas de educação cidadã, 

oportunidade em que serão apresentados os resultados alcançados pelo Polo Triângulo do 

Parlamento Jovem de Minas e premiação destes projetos. 



 

Rua Arthur Antônio da Silva nº 2, Bairro Conjunto Arthur de C. Cunha - Campo Florido – Minas Gerais 
(34) 3322-1486 ou (34) 3322-1356 

e-mail: protocolo@camaracampoflorido.mg.gov.br 

 

Destaca-se que, ao longo de 2025, foram desenvolvidos importantes projetos de extensão 

em parceria entre a Câmara Municipal de Campo Florido e a Câmara Municipal de Nova Ponte, 

dentre os quais se destacam: 

 

• Desenvolvimento de projetos de extensão voltados à formação cidadã e à participação 

política da juventude; 

• Construção do Livro do Polo Triângulo, reunindo experiências, práticas e reflexões 

produzidas pelos participantes do Parlamento Jovem da região; 

• Realização da Gincana Intercultural, iniciativa destinada à integração regional, 

valorização da diversidade cultural e fortalecimento da cidadania, cuja segunda edição está 

prevista para ocorrer em 31 de julho de 2026, no Município de Nova Ponte/MG. 

 

As ações desenvolvidas demonstram o compromisso da Câmara Municipal de Campo 

Florido com a educação legislativa, a formação cidadã dos jovens e o fortalecimento da democracia 

participativa, justificando a representação institucional do Município no referido encontro 

nacional. 

 

Ressalta-se que o deslocamento até Fortaleza/CE deverá ocorrer por meio de transporte 

aéreo, em razão da significativa distância entre os municípios, da redução do tempo de 

deslocamento e da observância aos princípios da eficiência e da economicidade, considerando os 

custos que seriam gerados por longos deslocamentos terrestres, hospedagens adicionais e aumento 

do número de diárias. 

 

Cumpre registrar, ainda, que esta servidora também participará da Plenária Estadual do 

Parlamento Jovem de Minas 2026, a ser realizada em Belo Horizonte/MG, entre os dias 15 e 18 

de setembro de 2026, oportunidade em que acompanhará estudante representante do Município de 

Campo Florido, a ser definido durante a Plenária Regional do Polo Triângulo, programada para o 

dia 12 de agosto de 2026, em Nova Ponte/MG. 

 

A participação da Coordenadora Regional e Municipal do Parlamento Jovem nesses 

eventos fortalece a representatividade de Campo Florido nos espaços de formação política e 
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cidadã, amplia o intercâmbio de experiências entre instituições legislativas e contribui para o 

aperfeiçoamento das ações desenvolvidas pelo Parlamento Jovem no Município. 

 

Dessa forma, a autorização da viagem mostra-se plenamente justificada pelo interesse 

público, educacional e institucional envolvido, representando importante oportunidade de 

valorização e fortalecimento das ações desenvolvidas pela Câmara Municipal de Campo Florido 

em prol da formação cidadã da juventude. 

 


